LEI Nº 1121, DE 27/09/89

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com a Prefeitura Municipal de João Monlevade, tendo por objeto a prestação de serviços de processamento de dados, visando a cooperação entre entes públicos municipais.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar com Prefeitura Municipal de João Monlevade Convênio,   objetivando a utilização, remunerada, por este Município, dos   Serviços de Processamento de Dados  da Prefeitura Municipal de Timóteo.

Art. 2º. A receita decorrente do Convênio autorizado por esta Lei será contabilizada em conta específica do orçamento vigente, classificada como “Receitas Diversas-Receita de Serviços.

 Art. 3º. O prazo de vigência do Convênio ora autorizado é de 02 (dois) anos, contados da data de sua celebração, facultando-se a sua prorrogação mediante aditamento formal, vedada a sua prorrogação por prazo superior à data limite de 31.12.1993.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Timóteo, 27 de setembro de 1989; 25º ano de

Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

